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Bertioga, 21 de maio de 2019.

Excelentíssimo Sr. Presidente e Nobres Vereadores.

Magno Roberto Silva Souza, no uso de suas atribuições regimentais, vem

perante Vossa Excelência, ouvido o douto plenário, apresentar a seguinte moção de

parabenização:

A atleta Yngrid Cristine Ribeiro Soares, filha da Sra. Camila Ribeiro de Novais

e do Sr. Marcelo da Cruz Soares, moradores do bairro de Boracéia a 26 anos,

participante ativa do Projeto Social BORACÉIA DEUS NO COMANDO desde

novembro de 2017, onde vem se destacando a cada dia, participando de

campeonatos de Jiu Jitsu, onde ficou no Campeonato Paulista de Judô em primeiro

lugar, também conquistando o primeiro lugar campeonato ECO CAMP em Santo

André, conquistando medalha de ouro, elevando o nome do bairro Boracéia mais uma

vez, a atleta vem melhorando o seu rank a cada competição.

O Projeto Social BORACÉIA DEUS NOS COMANDO foi fundado no dia 14 de

junho de 2015, com a intenção de ensinar artes marciais, tais como:

JIU JITSU, JUDÔ, CAPOEIRA e MUAYTAI, atingido seus objetivos através do carinho

e dedicação dos profissionais envolvidos com o projeto: Professor Paulo
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Nichimoto (Faixa Preta), Professor Jackson Ribeiro, Instrutor Abraão Pereira, essa

brilhante equipe está sob comando do incansável Júnior Ribeiro.

A prática do judô tem aumentado entre as crianças porque é uma das artes

marciais preferidas por elas. O judô ajuda as crianças a aumentar sua capacidade

física e psíquica, e imprimem valores importantes como o companheirismo e o respeito

pelos demais.

Solicito que sejam encaminhadas cópias a Diretoria de Esporte, Colégio

Objetivo - Unidade Boracéia, Academia Deus no Comando, bem como ao

excelentíssimo Prefeito de Bertioga.

Observados os preceitos regimentais, esta é a moção que vai devidamente

subscrita.
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